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coNTR ATO N"I0l /20il

PelopresenteTermodeContrato,regi<lopelaI,eiFederaln..,
14.|33121 e alterações posteriores, qtte etrtre si celebram a

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCTA SOCIAL DE

CAPELADoALToALEGI{E,pessoajuií.'iicadedirc.iLt,
púrblico interno, CNPJ sob o nu 19.t198.28 i/0001-82, cotr-i

iede à Avenida Dezessete de Abril, tr" 315, tlairro: Centro

CapeladoAltoAlegre,Bahia,nesteatclrepresentadopelo.
Sr.'GabrielaAlmeidadeOliveiraArgolo,Gestorado
Fundo Mulicipal, doravatlte clenonrinaclo

CONTRATANTE,e'dooutro,aSettlroraHANNAKEITI]
LIMA SILVA, portador do CPF §ob o no 060'713'985-4t'

Residente à Fazenda Lagedinho, nD 2" l()!rit li.rrrai. cilpela iit

AftoAlegre,Estado_d3Bahia,denottrittatrtJu-scapartirtltr
agora CCiNTRATADO. Resolvem Í'it'tnar o lrrcsctrte'Ierttr.
de contrato, com base na lnexigibilidtrtlc tlt' l,icitação rr"

0l0t2024,regidonoquecouberpelal-cil]ederalll..
14,|33121 e alterações subsequentes. e pelas clár'rsulas i:

condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de pessoa Íísica para prestaçiio rle serviçtr

Supervisor e VisitadLr para atuarem no Programa Primeira lnffincin no SIIÂS - Criança

Feliz referenciadas na Proteção Social Básica-cRAS, no Município de capela do r\lto Alegre -

BA. copforme disposições estabelecidas na Inexigibilidade de Licitação n" 010/202-1, autorização

contida nos processo Administrativo de n" 062t2024, que independente dc' transcrii,:ão integram t'

presente contrato, e Anexo Unico deste instrumento contratual'

CLÁUSULA SEGUNDA _ REGIME DE EXECUÇÃO

o presente contrato terá o regime de execução ernpreitada por preço global

CLÁUSULA TERCEIRA - DO TNSTRUMENTO VINCULATORIO

O presente contrato esta vinculado ao Processo Administrativo no 06212024.lnexigitriliclacle de

liéitaçao r1o 01012024, e proposta comercial apresentada pela CONTRÂ'I"'\[)A' que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

cLÁusuLA QUARTA - VALOR E CONDIÇÕrcS OB PÀGAMBNTO.

pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demris condições

estipuladas neste initrumento, o ÓoNrneTANTE pagará à coNTItAl-ADA o Vaior global er

rle R$ 16.944,00 (Dezesseis mil novecentos e quarenta e qttatro reais)' ';()rrclo este

dernoninaclo o valor contratttal.

parágrttfL primeiro: A CONTRA'IADA emitirá e apresetltará Nota Fiscaul;atLrla clc acordo cort"r

u, ,"íiio. prestados, tJevendo a mesffla ser devolvida à CONTRATADA, em caso cl(r erro'

purúgrufç Segundo: O pagarnerrto fica conclicionado à comprovação de tltte a ( (lN l'l{A"fAD4

.n.oiítrã-r. adimplente co,n a regularidade fiscal, devendo ser col"nprovaclir ii,ccliiiirli:
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á [)ivicl:r ;\iiia da [Jtliiirr

expedicla pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.21 2l9l t l'1.,i j t''.1 i ).
b) Certificado de Regurlaridade do FGTS, fornecido pela Caixa Econí)trrica l'r",tiE:t'al. clcrrtro tit,

seu prazo de validade (Lei F-ederaln'8'036/1990 e 14.333/21);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validacle ( l-ei Federal nu

12.44012íJ1 I e 1 4.333 121);

d) Certidão Negativa de débitos, ernitida pela Secretaria de Tributação clo Es;tlilo, tro qttal st:

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legallttettte.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, tla scdc tht licitante otr

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA. DO REAruSTE

Mcdiante expresso pedido cla CONTRATADA, o presente contrato. purlct'á 
.'rei , 

setrs prcç():'

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Arnplo, divrrlgatlo pelo ll3GE tra clatir

baie do termo de l{eajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre lt data ciu assitratura cltr

corrtrato e do pedido pleiteado.

Parúgrufo Primeiro: Deverá a CONTRA"I"ANTE verificar se assiste direitti 11 ('i il'i i'l{A'l'Âl)A '
elaborar'l'ermo cle Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e n()vo r,'alut'do colltrato

ern período máximo de 30 dias contados a partir dp recebimento.do pleito.

cLÁusuLA sExrA - RETENÇÃO TRTBUTÁrua,

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fbrnecidos objeto tlesl'': contrato, (i

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confbrrtrç percerttttai:r

estabelecidos no alexo t da lnstrução Normativa RFB,no 1-234,de I I de Jancirt de 201 I e DecreLc'

Municipal no 0g4 de24 de Julho de 2023',sob pena de ficar configurada rcnúncia dc receita tto:;

terrlros da Lei Cornplementar 101/00.
parágrafo primeiio - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percertlual c valor cltr

inrpoito cle Rerrcla sobre o valor totat cla Prestação de Serviços/Produtos l:tii'tteli.ios, stlb pcitlr

sofier retenção conf'orme apuração realizada pela CONTRATANTE.
parágrafo 

'Segundo 
- Caso a CON'IRATADA seja isenta da Retençãri (l,r ln'llr():,;io de ltertd:r

deverá encaminhar ern conjunto com aNota Fiscal emitida as cleclarações col)stÍtltt.]:l ttos attexos I

ll ou lll dcr Deoreto lvlunicipal rf 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nlcir)rii1i" para íins tit'

oomprovação da Isenção pretendida'"

r-LÁusuLA SETIMA - DOS SERYIÇOS

4.I - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condiçõe's ctlntiilits tto Processc'

Adnr. no 06212024 e proposta cornercial apresentada pela CONTI{ATAI}A' qrr. rrigirlotr cslt

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alcgre c: {'i:icalizado por'

servidor responiável designado pela unidade administrativa equivalente d.t itnidacle solicitante, o

qual procederá à corrferência dos serviços'
parágrafo primeiro -- A prestação do objeto aqui registrado só se darir irptis atloiados. pelt'

Munúípi.r,toclososprocedimentosprevistosnoart' l40,incisoll,dal,ei tt'"'i'rl'l-l'il'lt'
4.i - h,ni caso cle clivc.rgência elltre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou erltle 'r.r r;b.jrl'. *fctir"attlcttir

prestados. o Fornececlor será notificado imediatamente, para adoção das providênciir: ':abíveis'
4.4 - O prazo paraprestação dos serviços será imediato, contados a partir da assitrtrltiirr clo termo c|.:

contrato.
4.5 - O prazo estabeleoido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitaclo pe lo l:trrtrecedtlr 

'.:

de'sde qúe ocorra nrotivo justificado, comprovado e aceito pela Administraçãtr
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cLÁusuLA oITAvA - DA DorAÇÂo,'onçnirrruNrÁma

As clespesas clecorretttes deste oontrato, correrão por conta da seguinte tltitaçiio lixacla na Lci

entária Atlual
ITON'TE DT
ITECURSOS

3 3 903 600 ()tttt'os

Serviços de'i et'ceit'osr

-- Pessoa l"i:',ícti

I .660.0000

CLAUSLTLA NONA - DAS GARAI{TIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

v

ct Áusul-A DECIMA - oBRTGAÇÔns DA§ PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTET
a) prestar as infbrmações e os esclarecimentos que venhal a ser solicitaclos peltt c()l)tratadol

Ui Desigpar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do ob.icto deste irtstruttletrto:

c) L,f'ettrar os pagamelltos conforme disposto no contratol

tI - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em retação aos SeuS etnpregados, se ltouver, por todas as clespesas decorrentes dtr

' 
exeô,ção do objeto, tais como: sataiios] seguros de acidentes, taxas, intpostos. contribuição cle

. vales-ref'eições. vales-tratrsportes e outras exigências fiscais, sociais e trabitlltistrt:;:

b) Respouder por quaisquer danos 'causados diretamente à acüninislr'eçãc' i'i: rt terccitr''

decàrre,tes de sua culpa ou dolo na execução do oo,trato;-.

c) Comunicar à contratante, por escritO,'quâisquef lnonlalidades de cirrtiter tlrgcnte' além clc

prestar os esclarecimentos queiulgar necessários para a boa execu.ção do contrato:

cl) 
'Emitir 

rodas as Notas Fiscais .lou do.rmentos exigidos pela legislação 
'igente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualiclitcle e prtirltttalidac{e tlii

entrega do ntaterial, providenciando sua imediata correção, sem ôttt"ts ptlra o Murricípio:

0 E.tregar os Bens/Serviços conforrne definido em proposta comercial allrcsetttiiclii c aceita pelir

CONT'I{ATANTE.
g) É 

-a 
obrigaçao do contratado de manter, durante toda a exectlçtio cl' 'lolltl'at()" crrl

compatibiüdacle com as obrigações por ele assumidas,.todas as co,clições exigidas para a

habiiitaçao na licitação. ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) euando necessária rnodificação no projeto ou das especificações tlo r:triclt'' p()r rnotr\(

dev idamente j ustifi cado;

b) Para nrodifrcação do valor decorrente da majoração ou redução quantitaliva do objeto

contratual até o limite permitido por lei'

lI - Por acortlo, quantlo:
a)Quandoconvenienteasubstitrriçãodagarantiadeexecução;
b) Necessária a moditicação dá regiÀe ou modo de execução' ,o' r'oriticação cla

inadequação das condições originárias; 
releverntes í:.:

c) Náceisária a modificação da fonna de pagamento, por rlrotr\,os i

supervenientes' mantido o valor inicial;

'V

ELEMtr]\-TO Dti
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADEORGÃO/UNIDADE

2055 - Manutenção das Ações do

Prclgrarna Criança Feliz - Outros

de 'I'erceiros - Pessoa FísicaServ iços

07 I I -- Furndo

Municipal de

Assistência Soc ial
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{) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do cotttlato cttt cílso de forr,:ir

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de liitos itttl;revisíveis titr

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizenr a execttçãt: cl.) contrato tai

tonro paotuacto, respeitada, ern qualquer caso, a repartição objetiva cls riscLr ,;";tatleler;ida ttt'

contrato;
P«rdgrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas nlesfiIas concliç:õcs ciust'.) colltratc,, ()s

acréscimos ou supressões efetsadas até lirnite de25o/o (Vinte e cinco por ctrnto) clo 'n'alor irricial do

Contrato.
PardgroJb Segundot A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA ern prazo nrhximo de 2()

clias. prãrrogáveis por igual període, os pedidos de reestabelecimento do r:qtrilíbrio ecouôtnict-r-

flnanceiro clo oontrato.

fa

CLAUSTJI-,A DíICIMA SEGUI{DA - DA RESCISAO

Dar-se-á a rescisão de pleno dir.eito deste Contrato, independentemente de notilicrtçàro.iudicial otr

extrajudicial, nas hipóieses prcr,istas no art. 137 da lei 14.133'121, senr preiuíz-os tlas sirnções

aplicáveis.

purdgrafo primeiroz Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CON lttz\-l',§'l)4. será estir

1.rrruáiàu dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao paganrürrto devido pelii

execução do Contrato até a sua rescisão.

lrarágrufo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. as;segurando-se'

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DtrCIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

'

C-aso o CONTRA'fADO, por nrotivo de força maior, fique ternporariamente itttpetiiiiii dc cttntprir

total ou parcialment*, *S, ,uu. obrigações, deverá comunicar o Íàto iurediirtarnetiic :'i liscalizaçãu-

aincla que verbalmente, ratiírcando por escrito.

§ lr. Na oc0rrência de rnotivo de força rnaior, o contrato será suspenso ell(ltlant(' iict'duratell] tt''

seus ef'eitos, podeldo qualquer das partes propor o destrato, t'icando o CoN'l'l{A-l'AN'I'L' obrigadtr

ao pagamentô da importâ1cia correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2;.ó CoNTRATÀNrp e o coNTRATADO não responderão entre si prx atraso decorrente cle

fbrça maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A,i,execução, parcial ou total, cle qualquer das cláusulas corrtidas no colltl'flto' sLricitará a parte lr

CONTRATADA às sanções previstàs nó artigti 156, Lei n.e 14.133121, garantindo a previa e ampltr

clefesa em processo adm inistrativo'

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infi'ação nos segttitttes lirrtiics;

l. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo clia de trtt-aso" strhre o valor tii'

parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete clécimos por cento), sobre o valor da parte do serviço trirto rç'alizaclo. por cailii

clia subsequente ao trigésimo.

§2.- A admipistração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido zi CON'I-RATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimottto clas ccrndições ora

estipuIadas;

§3o, As multas previstas nesta clausula não tem caráter conrpensatdrt'io c ti 'seu l)iillilllr(jllttr ttitr

riximirá o1a) COirlT'RA'I"ADO, da responsabilidade por perclas e danos, ott til itttIit1;i':iio de Í<)rrtr;

cumulativa de outras sanções previstai na Lei 14.133121, decorrentes das intiações Ç(ilitetidas'
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CT-ÁUSUT,E OÉCTNAA QUINTA _ DO FT]NDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSO§

o presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

cr,Áusur-,q. oÉcrM.{ snxrA - na. vrcÊNCrA

O presente contrato passará a vigorar apartir de 01108/2024, com término em 0l/08/2025, podendo
ter seu prazo prorogado de acordo com as disposições da Lei n" 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - IIISCAL DO

Fica designado a Sr.' uliany
acompanhar, inspeci

FUNDO

J no , corn o objetivo de

deste contrato de

V

Alegre, Bahia,
'

0l de Agosto de 2024

SOCIAL
ArgoloGabriela

\ír

Testemunhas:

ome
cPF: oa,?4 6 312 55 -7J CPF: 061 fr51-.4LI-OJ

CLÁUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro do Munioípio de Capela do Alto, Alegre, em detrimento de qualquer outro por.
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

HAI{NA KEITE LIMA SILVA
CONTRATADA
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R$ 16.944,t;{)Mês R$ 1 .41 2,00Visitador - CrianÇa Feliz Ii
I. TOTAL R§i 1ti.914,00

ANEXO UNICO

.$TEM T]NT V. To'['.,'i..i., i
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RESUMO DO CONTRATO NO 1OII2O24

CONtTAtANtE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSI§TENCIA SOCIAL DE CAPELA DO

Valor do Contrato: R$ I 6.944,00 (Dezesseis mil novecentos e quarenta e quatro reats)'

Data da Assinatura: 0l de Agosto de2024.

Vigência: 0l de Agosto de 2025.
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NfiUNICIPIÜ

RESUN{O DO CONTRATO NO 1OII2O24

(lontratante: FUND. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA soCIAL DE CAPELA Do ALT, ALEGRE' pessoa

jurídica cle direito público interno, cNpl sob o n" 19.498.281/0001-82, com sede à Avenida Dezessete de Abril' nu 315'

[]airro: centro, capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, sr'" Gabriela Almeida de oliveira

:\rgolo, Gestora do Fundo MuniciPal'

contratado: HANNA KErrE LIMA SILVA, portador do cpF sob o no 060.713.9gs-4r, Residente à Fazenda

I-age«linho, no 2,ZonaRural, Capela do Alto Alegre' Estado da Bahia'

Objeto: Contratação de pessoa fisica para prestaçã"o 
je serviço Supervisor e-]iy]aOor-ryra atuarem no Programa P.imeira

'iffincia 
no sUAS - criança F'eliz referenciadas na proteção Sociai gásica-cRAs' no Município de capela do AIto Alcgre

. BA.
l"undamentação Legal: Ãrt' 74Inciso IV da Lei n" 14'1332021'

Valor do Contrato: RS l6'944,00 (Dezesseis mil novecentos e quarenta e quatro reais)'

i)tta da Assinatura: 0l de Agosto de 2024'

:z \1igência: 01 <te Agosto de2025'

5

Praça Joaquirn Machado, No 170, loAndar. Centro, Cep:44645.000, Fone/fax: (75)3690-2222, E.mail:prefeituradecapela@yahoo.cont

#eEstedocumsntopodeserverilicadonoendoreçoeletrôniccêl-ô7.câmbôrIêAolicacão;Ao-o4ffi
ffi 1:ffJll3:tl",.t# 

^tuarização 
diária do sistema _ versâo: 2024 - ripo prosrama: GF.T - campo de Apricação; Ao-04

ANO 2Ü2e " BAI-"il^, . PODER IXHCLJ] íV0
02 DE AôOS"rO Db" 2024" ANO XIV' No 03291

PRHFEITURA MUNICIPAL DE CAPELÂ DO AtTO ALEGRH-ffiA

+§.&vS rl§.,:;xi*rxirrsii-{í4,§ri*Sgs§{*iii:i;iri;:riiilill!:i§*}iww$íii{i:§iii:ij#§ir§lts:lir'l



PREFEITURA MUNIGIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

Emissão: 211A512A24

Validade: 191A812024

CERTIDÃO"NEGATIVA
PESSOA FiSICA

No 00000053t2024

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem interessar possa que, após
corrsulta aos registros da OÍVtOn ATIVA do Município, constatamos que o

contribuinte portador do CPF abaixo náo encontra-se neles inserido, não

havendo portatrto, nesta data, nenhum debito em Seu nome. Ficando aqui
ressalvadq o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cotrrar dívidas
que venham a ser apuradas.

O referido e verdade e dou fé

'l','l

I

4

,\-/

\,

II
)

HANNA KEITE LIMA SILVA

CPF: 06071 398541

r AZ LAGEDINHO,S/N

Cornplemento:
Bairro: Z0NA RURAL

44645-0OO . CAPELA t]O ALTO ALEGRE-BA

üertidão emitida diretamente no §etor.

A assinatura do servidor perfeitamente
iCerrtificado su[:stitui qualquer outro tiptr
de validação.

llllllll lllll ll lllllll lllll lllll llll I lll lll lil lll
0a 5? 0240u,x)00 5 3 00007 09 3 2 I ;l

lrnissor: REINALD;
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Se*r*tmria #m üR*ü,#*tü Fp$erÊl do Br***l
Frqlr,essffi#,ssüe*#*r"s# da Fauenda H*s§rymaf

crRrmÀo NãI;ATI\JA üã oÉBlTos nEl$ÍwoÊ âsrnnBUTG rErlfrfiJll§ r À rÍnme
ATrvA or ulttÃo

Nome: HÀHIIA KÊITE UXÀ §lLVÂ
tPf: 0ô0.?Í3.985-ô1

R*ssalvado o direito dr a Farenda Nacional ccbrar e inactçver quaisguer dirridas de

responsabi!Ídade do suieÍto passivo acinra idenü§csdo que vierem â §er âp{.r*das, é c*rti§cado que

ntio çonstanr penqi*n*ins êm s&ü {lofl}en rs{âtiÍa§ * cr§rtitos fiibutáfiffi admin{strados peia §esçtsíia
da Receita Fsd*rat do Erasil (RFB) e a inecrit'oas em Dívida Ativa da tJniâo {üAL}) }unto *
Pqocuradori*.Geral rja Fazerrda Nsçirrnd {PCn§ I

Esta certidâc se reÍere à situaçâo do sujeito passivo no âmbito da RFB e rja FGF}r e abrange

inclusive as contrib{risÕê§ *ocj*is previsÍas nas alúmas 'â'â 'd'rto parágnaío úníto dn âfi' l'l Ca Lei n"

&"21?. do 24 «le ;u{ha de 1S§1

Â aceitaçâc rJesta **rtidão e*t* çolrdicionada à verifrcação de sua auteflticiilade na {tternet' nos

endemÇss <ht$:l/rfh.gcv.brp ou <http:1Âmmr.pgh-gev"br»'

ücrtidso emiüda gr3{§itârnente c*m bsse na Porlaria Co{lrunh RFBIPGFN n§ 1-?S1. dq* ?r'tt}12014-

§mritida às 14:1't:§3 $* dia 2S/0â€{}?4 <hora Ê dàta d§ Brasílie>.
'/álidâ atÉ 1§11 1 l?\)24
Csdigo ds çontnrls da *didão; §3{}§.3F*8"7973-D3tl
Qualqr.*er ra§rÍa sJ êrnê§da in'ialittârá e§e documan&"
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GüVHRN{) fl)Ü §STÂ.I)Ü mABitHIA

SE{"] ffi,§-I,{ Rã,{ $ À f''/& if,[tr ]i ã]rt

ilmriss&t,i: Ü3iÜ71202'$ i t " i I

certidão Negativa de Débitos Tributárins

(Emitida para os efoitor dos arts. Íí3 o íí4 da Lsi 3.95ô de 1í do dozembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

üertidão Ng: 3Üã4âS1 S84*

í;i:a certiÍicado que não constam, até a prêsênte data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas ao§ kibutos arlministrado§ por esta sacretaria'

üstâ cer1dão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Âtiva, cie competência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica d* Estado da Bahia

cobr*rquaisquerdébitosquevieremaserapuradosposteriormente.

Emitida em 03/07/2024, conforme Pnrtaria nô 918/99, sendo válida por 60 dias' contados a partir da data de sua

emissâo.

AUTE,{T,.'DADE DEsrE DocuMENTo poo= sER coi,rpRovA,rA NAs r*spÊToRl^s FAZENDÂÊ.,

oú vn |NTERNET, NO ENDEREÇO hüp:ítwww.ssfaz.ba,gov.br

Válidacomaapresenlaçâoccnjuntadocartãooriginalrleins«içâonoCPFourlr:CNPJda
Secretaria da àeceita Federal do Ministério da Fazenda'

\-r'
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